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DECRETO DE PESSOAL Nº 000/2025

NOMEIA LYSLIE SANTOS PINTO PARA O CARGO
DE  AUXILIAR  DE  SECRETARIA  ESCOLAR,
APROVADA  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
001/2023.

O  Prefeito  de  Domingos  Martins,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

-  Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  da  Prefeitura  Municipal  de
Domingos Martins – ES – Edital nº 1/2023, homologado nos termos do Decreto Normativo Nº
4.571/2024, publicado em 04/04/2024;

- Considerando a classificação dos candidatos ao cargo de Auxiliar de Secretaria
Escolar;

-  Considerando que  Helígia  Ladislau  Gonçalves  Schneider foi  nomeada para  o
cargo de Auxiliar de Secretaria Escolar, por meio do Decreto de Pessoal nº 347/2024 e não
tomou posse no prazo definido na legislação municipal em vigor, tendo sua nomeação tornada
sem efeito pelo Decreto de Pessoal nº 627/2024.

D E C R E T A :

Art  1º Fica  nomeada Lyslie  Santos  Pinto, para  o  cargo  de Auxiliar  de
Secretaria Escolar,  Carreira  D,  Classe  II,  Nível 1  do  Quadro Permanente de Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Domingos  Martins,  por  ter  obtido  aprovação  e  classificação  em
10º lugar, na modalidade Pretos ou Pardos e 68º lugar, na modalidade Ampla Concorrência,
no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Domingos Martins -  Edital Nº 1/2023. 

Parágrafo Único. Para efeitos da realização do Estágio Probatório fica a servidora
lotada  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  sujeita  à  observância  das  Lei
Complementar  nº  56/2022  -  Estatuto  dos  Servidores Públicos  do  Município  de  Domingos
Martins  e  Lei  Municipal  n° 3.055/2022 -  Plano de Carreira e Sistema de Remuneração e
Valorização dos Servidores Públicos da Prefeitura de Domingos Martins. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Domingos Martins – ES, 16 de junho de 2025.

EDUARDO JOSÉ RAMOS
Prefeito 
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